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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de 2025, a Câmara Municipal de Feira de Santana/BA, CNPJ/MF sob 
o n.º 14.488.415/0001-60, com sede na Rua Visconde do Rio Branco, Nº 122 – Centro, Feira de Santana/BA,a seguir 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Marcos Antonio dos Santos 
de Lima, CPF nº 730.433.115-15, formaliza a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2025, oriunda do Processo Administrativo PAC Nº 036/2024, a 
qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
PROMITENTE FORNECEDOR 
NOME 
FANTASIA: 

GONTIJO RENT A CAR 

RAZÃO SOCIAL LOCADORA DE VEICULOS GONTIJO 
LTDA 

CNPJ 32.680.878/0001-01 

ENDEREÇO Rua André Gonçalves n.° 10, Edificio 
Lot Pituassu Loja 

CEP 41.705-788 

BAIRRO Bairro Boca do Rio CIDADE: 
Salvador 

ESTADO Bahia 

E-MAIL carla@gontijorentacar.com.br TELEFONE (71) 2202-7444 
DADOS 
BANCÁRIO
S 

BANCO: 237 AGÊNCIA:3072-4 CONTA:462235-9 

NOME
 D
O 
REPRESENTAN
T E LEGAL 

Júlio Maria Gontijo Silveira CPF 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

032.612.397-00 

RG 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

2101688-70 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para possível e eventual contratação SOB DEMANDA de 
empresa especializada em prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista, sendo a manutenção, IPVA 
e tributos relacionados aos veículos por conta da contratada, para atender às demandas da Câmara Municipal de Feira 
de Santana/BA e vereadores, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência – Anexo I. 

1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados para 
fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a 
Administração. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 1.026.000,00 (um milhão e vinte e seis mil reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza provenientes dos veículos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores). 
 

Item Especificação 
Marca/Modelo 

Und Qtd 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 
PASSEIO  TIPO  HATCH,  
pelo 
periodo de 12 meses, sem 
condutor, sem combustivel, 
manutenção preventiva e 
corretiva, IPVA e demais tributos 
por conta da Contratada 

     

 
1 

QUILOMETRAGEM: 0KM; 
CORES: 
Preto e/ou Prata e/ou Branco; 
ANO: não inferior a 2024; 
MOTOR: 1.0 flex ou superior; 3 
cilindros; POTÊNCIA MÍNIMA: 
84 cv com etanol; TORQUE 
MÍNIMO: 10,3 
kgfm com etanol; 
TRANSMISSÃO: automático; 
TRAÇÃO: Dianteira; 
SUSPENSÃO
 DIANTEI
RA: 
McPherson; 
SUSPENSÃO TRASEIRA: Eixo 
de 
torção; FREIOS: Discos 
ventilados na dianteira e 
tambores na traseira; DIREÇÃO: 
Assistência elétrica ou 
hidráulica; PNEUS: conforme 
fábrica;  DIMENSÕES  
(CxLxA): 
4.057 mm x 1.748 mm x 1.455 
mm; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
DE NO MÍNIMO: 2.550 mm; 
CAPACIDADE DO PORTA-
MALAS: 300 litros; PESO EM 
ORDEM DE MARCHA: 
1.050 kg; 

 
Volskwagen/Pol
o Higline 

 
un 

 
24,0 
0 

R$ 
3.220,00 

R$ 
77.280,0 
0 

 PRINCIPAIS ITENS DE SÉRIE: 
Ar 
condicionado de fábrica; Direção 
elétrica ou hidráulica; Ajuste de 
altura para o banco e cinto de 
segurança do motorista; Ajuste 
de altura e profundidade do 
volante; airbags conforme 
fábrica; Controle de tração; 
Assistente de partida em rampa; 
Sistema de monitoramento da 
pressão dos pneus; Volante 
multi-funcional; Sistema 
multimédia de  fábrica  com  
conectividade 
Bluetooth; Câmera de ré de 
fábrica. 
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VEÍCULO DE PASSEIO TIPO SUV, 
pelo periodo de 12 meses, sem 
condutor, sem combustivel, 
manutenção preventiva e corretiva, 
IPVA e demais tributos por conta da 
Contratada 

     

 
2 

QUILOMETRAGEM: 0KM; CORES: 
Preto e/ou Prata e/ou Branco; ANO: 
não inferior a 2024; MOTOR: 1.0 
flex ou superior; 3 cilindros;; 
POTÊNCIA MÍNIMA: Potência igual 
ou superior a 120 cv; TORQUE 
MÍNIMO: 164 Nm ou superior; 
TRANSMISSÃO:  automático; 
TRAÇÃO: Dianteira; SUSPENSÃO 
DIANTEIRA: McPherson; 
SUSPENSÃO TRASEIRA: Eixo de 
torção; FREIOS: Discos ventilados 
na dianteira e tambores na traseira; 
DIREÇÃO: Assistência elétrica; 
PNEUS: conforme fábrica; 
DIMENSÕES (CxLxA): Distância 
entre eixos de 2.610 mm ou 
superior; DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS DE NO MÍNIMO: 2.550 mm; 
CAPACIDADE DO PORTA-MALAS: 
360 litros; PESO EM ORDEM DE 
MARCHA: 1.050 kg; 
PRINCIPAIS ITENS DE SÉRIE: Ar- 
condicionado digital conforme 
fábrica; ajuste de altura para banco 
e volante; airbags conforme fábrica; 
assistente de partida em rampa; 
sistema multimídia com Bluetooth; 
Câmera de ré de fábrica. 

 
Volskwagen/ T- 
Cross 
Comfortline 

 
un 

 
2,00 

 
R$ 
4.110,00 

 
 

R$ 
8.220,00 

Valor Total Mensal R$ 85.500,00 

Valor Total Anual R$ 1.026.000,00 

 

2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, no valor correspondente a medição 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado à 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do Fornecedor o decurso do prazo 
de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através de Nota 
Fiscal, em duas vias, após assinatura do Instrumento e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 35, de 15 de Fevereiro de 2022. 

2.5.1 Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 
2.5.2 Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venha ser desenquadradas, sofreram a 
retenção na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO ÚNICO, do Decreto Municipal 
nº. 35, de 15 de Fevereiro de 2022. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CADASTRO 
RESERVA 
 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade até, a contar da data de sua assinatura podendo ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 
 
3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro; 
 
3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 
 
3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 
 
3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
 
3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
 
3.4.3 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
3.4.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
3.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o  item somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses; 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 
 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 
3.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
3.6.1 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

3.6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração; 
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3.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
 
3.8 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto, observando o item 3.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado; 
 
3.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
3.9.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
 
3.9.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
3.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as cláusulas 
constantes dos contratos porventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 Deverá entregar o objeto, em até 05 (Cinco) dias após recebimento da Ordem de Fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas 
Normas tributárias; 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que estiveram seu registro cancelado; 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 3.5. 
 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto neste documento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata poderão ser remanejadas pelo órgão 
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462/2023. 
 
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462/2023; 
ou 
 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.1.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1 Por razão de interesse público; 
 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 
10.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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10.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 
 
10.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
10.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
 
10.4.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
10.5 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
 
10.6 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
10.7 O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 10.1. 
 
Dos limites para as adesões 
 
10.8 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
 
10.9 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
10.10 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 10.7. 

 
10.11 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
10.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
 
10.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

11.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
 
11.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 
 
11.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO I do Edital. 
 
12.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Feira de Santana/BA, 24 de julho de 2025. 
 

___________________________________ 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana-BA Contratante 

 
 

___________________________________ 
JÚLIO MARIA GONTIJO SILVEIRA 

Representante Legal 
LOCADORA DE VEICULOS GONTIJO LTDA CNPJ: 32.680.878/0001-01 

EMPRESA CONTRATADA 
 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA N.º 00015/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação dos atos oficiais da Câmara 
Municipal de Feira de Santana-Ba, em jornal impresso de grande circulação local e diária. CONTRATADA: REDE 
GERAL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.241.186/0001-82 - VALOR GLOBAL: R$ 46.550,00 (quarenta e 
seis mil, quinhentos e cinquenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica desta Câmara Municipal de Feira de Santana, ratifico a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO para o objeto supramencionado. Feira de Santana, Estado da Bahia, 25/07/2025. Ver. Marcos Antonio 
dos Santos Lima - Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021-2025 - DISPENSA N.º 00015/2025 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 040/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
publicação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Feira de Santana-Ba, em jornal impresso de grande circulação 

local e diária.  CONTRATANTE: Câmara Municipal de Feira de Santana-Ba. CONTRATADA: REDE GERAL SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.241.186/0001-82. VALOR GLOBAL: R$ 46.550,00 (quarenta e seis mil, quinhentos 

e cinquenta reais).  ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2025. Feira de Santana, Estado da Bahia, 25/07/2025. Ver. 
Marcos Antonio dos Santos Lima. 

LICITAÇÃO 
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ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

PORTARIA  Nº 143/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a designação constante da Portaria nº 138/2025, exclusivamente no que se refere ao Contrato 
nº 019/2025, permanecendo válidas as designações referentes a quaisquer outros contratos previstos na mesma. 

Art. 2º Mantêm-se inalteradas as demais disposições da Portaria nº 138/2025. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 25  de julho de 2025.  

 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 

 

 

 

 

 

PORTARIA 
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